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Circular N.º    047 /2024  

Osasco, 20 de março de 2024. 

 

Prezados Vice-Diretores Ponto Focais do Grêmio Estudantil 
 
Assunto: Grêmio Estudantil - Pleito 

 

 A Comissão do Grêmio Estudantil orienta aos Vice-Diretores das Unidades 

Escolares, em atendimento à Circular 008/2024 no site oficial da DER/Osasco a  

concluir o pleito eleitoral, vincular e cadastrar atas e projetos na SED até 

19/04/2024, conforme estabelecido no documento orientador 2024. O papel essencial 

do Grêmio Estudantil reside na promoção da participação ativa dos estudantes na 

vida escolar, fomentando o desenvolvimento de habilidades como liderança, 

comunicação e trabalho em equipe. Além disso, desempenha um papel crucial no 

fortalecimento da cultura democrática, no estímulo ao protagonismo estudantil, na 

equalização de oportunidades, na promoção do diálogo com a comunidade escolar e 

na formação de líderes, oferecendo uma experiência educacional enriquecedora ao 

longo do ano letivo.  

 

Em caso de dúvidas procurar pela PEC Késia (11) 22848130 

 

Atenciosamente,  

 

         Comissão Grêmio Estudantil DEROSC. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ariovaldo Guinther  

RG 25.790.923-0 

Dirigente Regional de Ensino 

 
 

 

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2024/01/circular-008-24.pdf

